PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI

CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS

. TRABALHO COM AMOR

L EI Ne 1.431/88

de 22 de marco de 1988

: : s
"Autoriza permuta de area e conteem outras providencias’

0 Povo do Municlpto de Santa Rita do Sapucal, por Seus 'repre-

s#ntant#s decrotou, e eu, Prefeito Municipal, sanc:onpra?segulnte Lei:

Art. 12 - Fica o Executive Municipal éutorizadq a pérmutar cor
o Senhor ELZIO ANTONIO DE TOLEDQ, uma area de terr;no com 156,00 m2 (cen-
to o cinquenta é séis‘matroé quadrados) para abertura da Rua Projétada, /
qu; iré‘ligar a Vila Operaria ao Bairro Anchiéta. |

Art. 22 - Em troca da reFérida area, a 3r€F§itura cedera ao |
Sr. Elzio ANTonio de TolﬁdO' Isencao de Contribuigao dé Mélhoria de | (ur
Posté colocagao de Padrao de acordo com as normas|da Cémig é Iigaggo de/
agua (servigo Ja axncutado), bnnﬁeitorlas ostas local izadas em térreno de
propriadade do mesmo.

Art. 32 - Revogadas éé diSpOSigSﬂS em contrario, entra esta Le

em vigor na data de sua pub!?caqgo.

REgistre-sa » Publique-se.

PrnFoltura Municipal de SANTA Rita d apdcaf, 22 de marco de

1988,

g7 = A £ A TO W
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